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	Súmula da Audiência Pública referente à Revisão da Resolução ANP n° 7, de 19 de março de 2008.




a) Data, hora e local da realização.
A Audiência Pública nº 01/2012 foi realizada em 16 de fevereiro de 2012, com início dos trabalhos às 14h30min, no auditório da ANP, situado à Avenida Rio Branco nº 65 / 13º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

b) Composição da mesa.
Presidente da Audiência: Rosângela Moreira de Araújo 

Procurador Federal: Antonio José Pelágio Lobo e Campos
Secretária da Audiência: Maria Inês Souza
c) Lista de expositores inscritos.
d) Consolidação do número total de participantes, identificados por tipo.
e) Consolidação e análise das sugestões apresentadas nas exposições.
A Presidente abriu a Audiência Pública e discorreu sobre as questões iniciais.

Em seguida, a Secretária expôs os principais alterações da revisão da Resolução ANP n°7, de 2008 e as sugestões encaminhadas durante o período de Consulta Pública.
Finda a supracitada apresentação, a Presidente cedeu espaço para a apresentação dos inscritos e manifestação dos demais.

O Sr. Luiz Ramos relatou que a Abiove é favorável ao estabelecimento de limites para mo-, di- e tri-acilgliceróis, aos limites mínimos regionais que foram propostos para o ponto de entupimento de filtro à frio e a certificação do biodiesel oriundo de estoque regulador.

Adicionalmente, se manifestou a respeito da estabilidade a oxidação e teor de água, enfatizando que o limite proposto para o primeiro parâmetro é internacionalmente aceito não havendo problemas em se estabelecer 6 horas de período de Rancimat. Em relação ao teor de água propôs que seja tolerado 10% acima do valor de 350 ppm até janeiro de 2013.

O Sr. Donato Aranda representante da Ubrabio mencionou que o artigo 2º que define o biodiesel, limita o processo como exclusivamente de transesterificação o que não condiz com a realidade hoje de muitas plantas que já fazem uso do processo de esterificação. Tal definição poderia restringir as matérias- primas a óleos e gorduras. A proposta da Ubrabio é que seja incluído no texto transesterificação ou esterificação de matérias graxas como um todo, ácidos graxos, enfim, não restrito ao termo óleos e gorduras, mas matérias graxas que é muito mais abrangente. 

Em relação ao teor de água expôs a proposta da Ubrabio de limitar o teor de água em 200 ppm para o biodiesel que será adicionado ao diesel S10 a partir de 2013. E para os demais tipos de óleo diesel o teor seria de 350 mg/kg.

Solicitou que seja adotado algum tipo de definição quanto a cor do biodiesel, visto que muitas carretas de produtores idôneos de biodiesel tem sido devolvidas pelo fato de ter coloração mais escura, que não necessariamente compromete a qualidade. Segundo o Sr. Donato, se todos os parâmetros de especificação são atendidos e o biodiesel se apresenta avermelhado ou castanho não configura problemas de qualidade. Solicita a definição de um critério para eliminar subjetividades nessa avaliação que implicará em devolução de caminhões.
O Sr. Ricardo França expôs as propostas do Sindicom sendo a primeira de alteração do prazo de 24 horas para 48 horas, previsto no artigo 4°, que trata da recusa do recebimento do produto caso seja constada qualquer não conformidade no biodiesel.

A segunda proposta é que o produtor seja certificado por um OCC que pudesse garantir a qualidade do biodiesel em toda a cadeia.

Outra proposta está relacionada aos métodos ASTM e ABNT. Para o método utilizado na norma ASTM D5453, o Sindicom entende ser limitado, pois só detecta o enxofre orgânico e propôs a o uso do método utilizado na norma ABNT 15867, porque detecta a totalidade do enxofre.


O Sindicom mostrou preocupação com o fato da minuta de Resolução não prever limites para a cor do biodiesel.


Com relação ao limite de teor de água o Sindicom entende que 200 mg/kg seja um valor muito baixo, salientando que não há nenhum estudo conclusivo de que a redução de 500 mg/kg para 200 mg/kg possa inibir a degradação do produto. A proposta do Sindicom e é que o limite seja estabelecido em 350 mg/kg.


O Sr. Ricardo comentou que se evoluiu bastantante em relação ao aos limites do PEFF desde o início do programa até o momento, e propôs o limite de 00C na época do inverno, nas regiões frias da Região Sul, caso a ANP não seja favorável a inclusão do ponto névoa na especificação. Informou que em uma blenda, seja ela qual for, se contiver saturados, independente do PEFF a parte saturada vai precipitar.

Em relação à estabilidade á oxidação, o Sr. Ricardo considera difícil de se atender o limite de 6 horas no produtor e 6 horas no distribuidor, principalmente por não ser possível  avaliar o antioxidante que está sendo utilizado. A proposta do Sindicom é adotar 8 horas no produtor e 6 horas no distribuidor de forma a garantir a estabilidade ao longo da cadeia. Adicionalmente, comentou que as bases de distribuição não têm estrutura para análise desse parâmetro.

Finalmente, o Sr. Ricardo alertou da necessidade do biodiesel ser entregue nas bases dentro da especificação, tendo em vista o grande volume de combustível movimentado, o que inviabiliza a certificação de todo o produto que chega. 

O Sr. Alexandre Pereira da Silva, representante da Aprobio, afirmou que há um compromisso da entidade com a qualidade do biodiesel no país, independente da especificação adotada. Com relação ao limite do teor de água, informou que a proposta da entidade é manter em 500 ppm e adotar 200 ppm na introdução  do óleo diesel S10. Declarou que caso seja adotado o limite de  200 ppm os produtores terão condições de manter dentro das suas unidades o limite estabelecido.

Em relação ao ponto de entupimento de filtro a frio, esclareceu que apesar da entidade ter concordado previamente com os limites estabelecidos na tabela, apresentava uma nova proposta de elevação de 80C para o 100C  para os estados de São Paulo, Minas, Mato Grosso do Sul.

O Sr. Alexandre entende que o biodiesel deve ser certificado na etapa de distribuição.

O Sr. Paulo César Centelhas (Usp/Esalq) apresentou um seminário de seu estudo sobre avaliação das temperaturas mínimas nos meses críticos e suas probabilidades de ocorrência na região central do Brasil.

A Sra. Débora Fumi Takahashi, especialista técnica da aplicação de biocidas da Dow Química, relatou que o biodiesel tem grande capacidade de absorção de água, que pode ser absorvida pelo combustível no tanque de armazenamento do produto ou durante o transporte no caminhão-tanque. Segundo a Sra. Débora a presença de água pode tornar o biodiesel suscetível a contaminação por bactérias e fungos, o que pode causar problemas como corrosão dos tanques e formação da biomassa dentro do biodiesel, o que pode gerar borra e causar entupimento de motores e bombas.
A Sra. Débora propôs a introdução na especificação de dois métodos ASTM utilizados nos Estados Unidos para o controle de contaminação do biodiesel. Esclareceu que hoje em dia existem biocidas que são biodegradáveis, fáceis de manipular possibilitando o controle da contaminação de forma sustentável, o que, em longo prazo, acarreta redução de custos de manutenção dos tanques e dos motores dos veículos.
A respeito do artigo 4° que trata da recusa do recebimento do produto caso sejam constatadas não conformidades presentes no Certificado da Qualidade ou após realização de análise de amostra representativa, o Sr. Rafael Noronha representante da Brasilcom propôs incluir no novo Regulamento a definição de amostra representativa. Esclareceu que é para deixar claro o conceito para os pequenos distribuidores de modo a evitar questionamentos posteriores, bem como definir quais ensaios estão sujeitos à verificação dos limites especificados pela ANP, por meio da amostra representativa.                            O Sr. Rafael Noronha considera logisticamente inviável a certificação do biodiesel nas bases.
A respeito da coloração muito escura do biodiesel O Sr. Rafael comentou que a cor não está diretamente relacionada à qualidade, o biodiesel pode estar escuro, mas dentro da especificação. Demonstrou preocupação com o fato de o distribuidor ter que fazer todas as análises, certificar o produto, caso o mesmo se apresente muito escuro.

O Sr. Rafael propôs limites diferentes para o atendimento do teor de água no produtor e no distribuidor pois, entende que manter o mesmo valor para toda a cadeia é logisticamente impossível, o produto é higroscópico, portanto vai absorver água além de reduzir sua estabilidade, apresentando degradação natural como qualquer outro combustível.

A Sra. Rosângela Araujo informou ao representando da Brasilcom, que a certificação do produto pelo adquirente diz respeito ao armazenamento de biodiesel para garantir o estoque regulatório, e que esse papel é hoje desempenhado, no âmbito dos leilões, pela Petrobras.

O Sr Fernando argumentou que o seu entendimento do artigo 4º é que há obrigatoriedade na devolução do distribuidor de realizar todas as análises previstas na certificação do biodiesel.

O Sr. José Alberto Gouveia, representante do Sincopetro demonstrou preocupação com os comentários sobre o biodiesel, durante a audiência pública, referentes à estabilidade do produto. Informou que a manutenção do dono do posto tem sido mais técnica, e que estão realizando limpeza dos tanques, trocas mais freqüentes de filtros e há cuidado com vazamento de água. Acrescentou que o que cabe ao dono do posto está sendo feito.

O Sr. José Alberto demonstrou preocupação com o aumento do teor de biodiesel no óleo diesel e com a coloração do óleo diesel B, tendo em vista que o cliente, motorista de caminhão, se recusa a adquirir combustível com coloração escura pois está habituado ao óleo diesel claro. O proprietário do posto revendedor de combustível encontra dificuldade em comercializar o óleo diesel B escuro.

Com o fim da etapa de apresentações, a Presidente cedeu espaço para manifestação dos presentes.

A Sra. Raquel Teruel representante da empresa Fiagril solicitou um prazo para que os produtores de biodiesel se adéqüem a metodologia de análise de mono-, di- e triacilgliceróis. A Sra. Rosângela sugeriu um prazo de 30 (dias) para a adequação das empresas produtoras de biodiesel a citada metodologia.


O Sr. Hachimoto da Fecombustíveis mostrou preocupação com os problemas de manipulação e uso do biodiesel e acrescentou que a Revenda e a Distribuição realizaram investimentos em tanques para o óleo diesel de baixo teor de enxofre. Alertou que há relatos de problemas de degradação do produto e de turbidez.

O Sr. Fábio Marcondes do Sindicom mencionou que se a cada caminhão for realizado qualquer procedimento de testar o biodiesel, a entrega do produto será inviabilizada e se criará um gargalo. Salientou que o que o Sindicom quer é atender o consumidor final com qualidade.


O Sr. Expedito Parente representante da Vanguarda comentou que nos últimos leilões, os 4 últimos leilões por exemplo, o volume de biodiesel comercializado via estoque regulador é uma pequena fração do biodiesel comercializado no Brasil. E que se compararmos com os dois últimos leilões essa fração é ainda menor. Comentou que talvez seja por conta do FAO e por e por isso o biodiesel percorre menores distâncias no país. E à medida com que a eficiência logística do setor se amplie a tendência é que esses estoques reguladores diminuam cada vez mais. Acrescentou que há consenso que o problema do biodiesel não está só na especificação, mas principalmente no controle de qualidade de toda cadeia. Conclui que o efeito prático do artigo 5º da minuta só vai se aplicará em cerca de 10 a 11, 12% do volume comercializado.

Apresentou como proposta que o artigo 5° se estendesse também ao distribuidor, questionando porque a ANP excluiu o distribuidor do artigo 5º.
A Sra. Rosangela Moreira de Araújo esclareceu que o controle de qualidade é  estabelecido para qualquer combustível no ponto de comercialização.  No caso o distribuidor está recebendo um produto e se ele quiser fazer uma certificação ele tem livre disposição para isso, mas a compulsoriedade do controle de qualidade é no momento em que o produto passa para um novo agente. O distribuidor deve analisar o produto que é comercializado por ele que já é a mistura. O boletim de conformidade contempla as análises relativas ao produto que ele vai comercializar. 
O adquirente está sendo colocado como um novo agente com controle de qualidade para um caso específico. É nossa preocupação em que haja degradação do produto, principalmente após de 30 dias de estocagem e por essa razão estamos buscando maior controle da qualidade. Esse é um instrumento de controle de qualidade não só para o biodiesel, mas para qualquer outro combustível.

O Sr. Rogério Alves, representante da Biotins Energia, Paraíso do Tocantins, colocou que em relação ao teor de água, há duas vertentes para a alteração do seu limite, a vertente de balanço material do óleo diesel S10 e a vertente da estabilidade frente à ação microbiológica. Informou estar enfrentando problemas devido ao fato do processo da unidade industrial ser contínuo, e os testes realizados na unidade demonstram dificuldade para atingir os limites de 350 e 200 ppm.

Alertou que há um aumento da carga térmica da unidade para chegar aos limites de 350 e 200 ppm, aumentando desse modo o passivo ambiental desse combustível contribuindo para o aumento do efeito estufa. Por fim, propôs a realização de um estudo para acrescentar a análise de água, para verificar sua atividade no meio ambiente de uso, que seria uma análise rápida, barata e de altíssima confiabilidade que é utilizada na indústria de alimento para poder extrapolar o valor mínimo de teor de umidade.

A Sra. Rosângela de Araújo comentou que a questão do passivo ambiental em função da redução do teor de água no biodiesel, também vale para outras propriedades quando se busca uma melhoria ambiental. A redução de enxofre no óleo diesel também tem um passivo ambiental no produtor.


O Sr. Francinaldo Oliveira, representante do Sindicombustíveis Pará, comentou sobre o uso de óleo diesel S50 no município de Belém, informando a ocorrência de formação de borra e redução do tempo de troca de filtros. Demonstrou preocupação com qualidade do óleo diesel B S50 que fica armazenado por muito tempo, antes de ser comercializado uma vez que os caminhoneiros não adquirirem esse produto por ser mais caro que os demais. Perguntou se a altas temperaturas e alto índice de umidade do ar características da Região Amazônica, são aspectos irrelevantes na discussão da qualidade do biodiesel.


A Sra. Rosângela de Araújo comentou que a dúvida do agente deve ser devido à característica do ponto de entupimento de filtro a frio, mas que normalmente não é utilizada como referência nas Regiões Norte e Nordeste. Em relação à questão da água, é utilizado a mesma regra para o país sem nenhuma exceção, o que entende é que o produtor e distribuidor devem ter cuidados adicionais  nessas regiões para atender a especificação como um todo, tanto para biodiesel quanto para o diesel.

O Sr. Alexandre, representante da Aprobio, comentou que as usinas podem se adequar para produzir biodiesel com 200ppm de teor de água, que a certificação do biodiesel pelas distribuidoras é importante, bem como a guarda de amostra-testemunha de óleo diesel B pela Revenda.


O Sr. Eduardo Cavalcanti (INT) comentou que os estudos do GT3 contribuíram com a revisão da Resolução ANP n°7/2008, e esclareceu que os sedimentos intrínsecos ao biodiesel não precisa nem ter água próxima nem umidade e nem atividade de água, são esteróides e outros derivados de glicerina.


O Sr. Claudio da Petrobras comentou que deveria ser analisada com cuidado a proposta da Dow Química de uso de biocidas, que a sua adoção não é tão simples e não pode ser considerada como banal.


O Sr. Agmar Donizetti da Petronaq comentou que opera um pool de distribuidores e são obrigados a manter a qualidade dos produtos, e que o custo da análise completa do biodiesel, segundo proposta do Laboratório Bioagri, próximo de Paulínia, certificado pela ANP, ultrapassa R$2.000,00 (dois mil reais). Acrescentou que é um custo muito elevado, e que entende que devem ser certificados todos os caminhões ou a ANP deve definir uma regra que permita uma amostra para um embate judicial. 
A Sra. Rosangela de Araújo colocou o assunto da amostra testemunha em discussão para ouvir a opinião dos demais agentes envolvidos nessa ação de comercialização.

O Sr. Sandro Barreto da Petrobras, gerente de comércio de biodiesel, esclareceu nos termos de condições gerais de venda que a Petrobras tem com todos os clientes e que é automaticamente assinado no momento que os distribuidores entram no leilão da Petrobras, existe a previsão das amostras testemunha.
O Sr. Agmar da Petronaq comentou que o procedimento de recebimento poderia estar coberto com a amostra testemunha mencionada pelo Sr. Sandro (Petrobras) mas desde que a fiscalização da ANP ocorra até 60 dias após o recebimento. Informou que uma amostra com biodiesel proveniente de várias usinas não permite a identificação da origem do produto fora da especificação, e que há aproximadamente 20 distribuidoras atuando, cada uma recebendo de uma unidade diferente de biodiesel do Rio Grande do Sul, Paraná, Goiás, Minas, e seria  impossível saber dentro do tanque qual foi o produtor e qual amostra testemunha requisitar. 

A Sra. Rosangela de Araújo comentou que cada base vai ter uma questão logística diferenciada e é importante não se criar regras que engessem todo o mercado. Entende que em situações diferenciadas é preciso que cada um busque uma solução específica. 
O Sr. Laerte Grener, da Anfavea, comentou sobre a importância da participação da sua entidade na Audiência e de instituições de pesquisa e universidades. Ressaltou que as recomendações para o transporte e manuseio de óleo diesel B disponíveis no sítio da ANP e em uma publicação da CNT, colaboram para manter a qualidade do combustível.
A Sra. Rosangela de Araújo comentou que devem ser seguidos procedimentos que tratam da manutenção da qualidade do produto, e informou que um ponto que entende ser de grande complexidade que é o teor de água.

Comentou que esse item foi o mais polêmico , e que a proposta que foi para consulta pública foi discutida com os agentes em reuniões prévias. Mencionou que foram apresentados perfis como dados declarados pelos produtores, havendo um percentual bastante expressivo trabalhando com um teor muito aquém dos 500, demonstrando a possibilidade de se fazer e transição do 500 para o 350 ppm. 

A Presidente comentou que gostaria de escutar dos produtores quais são as dificuldades reais de passar para 350 ppm em 60 dias e também que comentassem o limite de 200 ppm.
O Sr. Alexandre da Aprobio comentou que o maior complicador, para o atendimento aos limites de teor de água, é o prazo para se obter licenças e para a aquisição de alguns equipamentos importados que chegam até mais de 90 dias. Acrescentou que os produtores devem começar o processo de adequação para o atendimento do teor de 350, ou 200 ppm, conforme for o caso, imediatamente.
O Sr. Júlio Minelli da Aprobio salientou que a sua entidade defende a alteração para o limite de 200 ppm a partir de janeiro de 2013, sem o valor intermediário de 350 ppm.
O Sr. Alexandre da Aprobio informou que para facilitar os licenciamentos o limite de teor de água deve ser alterado de 500 para 200 ppm na entrada do óleo diesel S10.
O Sr. Luiz Ramos da Abiove comentou que de acordo com levantamento realizado, o mercado é capaz de atender o teor de 350 ppm, mas que existe flutuação no desvio padrão, mesmo para um único produtor. Concluiu dizendo que atender o 350 hoje com limite de 500 ppm é natural, porque é uma margem de segurança para o produtor e também é uma questão negocial, como pois na Alemanha, que pede-se 500 mas trabalha-se até com 300 ppm.
A Sra. Rosângela informou que na Alemanha é 200 ppm na saída do biodiesel da usina e 300 ppm na entrega no distribuidor.
O Sr. Luiz Ramos da Abiove propôs que houvesse uma margem de segurança de 10% acima dos 350 ppm até janeiro de 2013, que está baseada nos dados do levantamento realizado pela Abiove. Acrescentou que essa margem vai dar condição do mercado  atender aos 350 ppm como valor máximo. E no caso do limite de 200 ppm,sugeriu um prazo de no mínimo seis meses para os produtores atenderem a esse limite.
A Sra. Rosangela de Araújo comentou que a proposta seria 380 ppm (350 ppm mais 10%) e 200 ppm no meio de 2012.
O Sr. Fábio (Sindicom) comentou sobre a dependência de importação de óleo diesel, que nos municípios de Recife, Fortaleza e Belém o S10 já é usado, acrescentou que em meados de 2013 o Nordeste e o Norte serão atendidos.
O Sr. Ricardo Magalhães (Biocapital) informou sobre suas preocupações com o rigor da umidade sob a ótica legal, do risco do empreendimento. Por força de lei com duas autuações a ANP é obrigada a cassar qualquer licença. 
A Sra. Rosangela de Araújo esclareceu que este risco está presente independente da especificação.

O Sr. Hashimoto (Fecombustíveis) comentou que o foco da alteração do teor de água, não é apenas a introdução no mercado do óleo diesel S10, mas também do contexto do óleo diesel no abastecimento nacional, considerando todos os tipos de comercializados desse produto. Mencionou que os postos revendedores de combustíveis e as distribuidoras também têm questões de licenciamento. 

Ressaltou que a comercialização de combustíveis por postos revendedores apresenta riscos de fiscalização, de autuação e fechamento todos os dias.
O Sr. Luiz Ramos (Abiove) considerou as medidas tomadas pela Agência um avanço na qualidade do biodiesel e apresentou em nome da entidade que representa a seguinte  proposta de redução do limite de teor de água no biodiesel, de forma gradual:

· 380 ppm a partir de janeiro de 2012;
· 350 ppm a partir de 1° de janeiro de 2013;

· 200 ppm a partir de 1° de janeiro de 2014.

O Sr. Donato Aranda, representante da Ubrabio, apresentou como proposta da que o teor de água do biodiesel deve ser limitado de acordo com o limite desse parâmetro no óleo diesel que será adicionado, e que o biodiesel com 200 ppm de água só deve ser adicionado ao óleo diesel com o mesmo limite de teor de água.

 O Sr. Expedito Parente informou que a proposta da Aprobio em relação ao limite de teor de água no biodiesel é retirar o limite de 350 ppm, alegando que não há tempo suficiente para seu atendimento em 60 (sessenta) dias após publicação da minuta de Resolução, e que o limite do teor de água no biodiesel deve ser o mesmo do óleo diesel S10, que entende que a motivação da redução do limite do teor de água é a introdução do óleo diesel S10.

A Sra. Cristina Nascimento, representante da Petrobras, informou que a partir de 1º de janeiro de 2013 o óleo diesel S50 será substituído pelo S10, e esse vai estar no mercado em todo país. Ressaltou que existe inviabilidade na segregação do biodiesel que é destinado para o S10. O biodiesel no mercado deverá estar de acordo o óleo diesel S10 que será distribuído no país inteiro.
A Sra. Rosangela de Araújo mencionou as propostas de redução do limite de teor de água no biodiesel:
· Abiove: 380 ppm em 2012 e 350 ppm a partir de 1º de janeiro de 2013 e 200 ppm em 1º de janeiro de 2014;

· Ubrabio: 200 ppm a partir de 1° de janeiro de 2013, para ser adicionado apenas no óleo diesel S10.
Lembrou a dificuldade operacional da proposta da Ubrabio, comentada na Audiência Pública pela Petrobras em segregar um biodiesel com teores distintos.
Em relação à contaminação microbiana, comentou que a ANP pode fazer uma correspondência para a ABNT, colocando as proposições apresentadas na Audiência, para que possa ser discutido no fórum próprio de criação de metodologias pertinentes ao biodiesel.
O Sr. Alexandre (Aprobio) levantou a preocupação com a questão de licenciamento, para produção de biodiesel com limite de teor de água de 380 ppm, e afirmou que a Aprobio mantém a proposta de alterar o limite do teor de água do biodiesel apenas em janeiro de 2013, para 200 ppm.

A Sra. Rosangela colocou em discussão os limites do parâmetro estabilidade á oxidação. Mencionou as propostas de se ter um limite para o produtor e uma menor para o distribuidor.  Ressaltou que não há estudos que tenham exaurido esse tema, para afirmar que 8 horas para o produtor e 6 horas para o distribuidor é um limite adequado. Informou que foi solicitada essa discussão ao MCTI. 
O Sr. Eduardo Cavalcante (INT) informou a situação dos estudos com antioxidantes, colocou a importância de desenvolver estudos considerando a realidade brasileira.

O Sr. Wellington (Tecpar) fez comentários sobre o Projeto Linha Verde de uso de biodiesel em Curitiba, salientou que o monitoramento da propriedade estabilidade á oxidação mostrou que após 15 (quinze) dias de armazenamento do combustível não houve alteração nesse parâmetro, mantendo-se dentro do limite especificado pela ANP.
A Presidente finalizou a Audiência e agradeceu a participação de todos.
Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2012
Rosângela Moreira de Araújo 

Presidente da Audiência Pública
Maria Inês Souza
Secretária da Audiência Pública
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